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CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N9870 DE 13 DE MAIO DE 2019

RESOLUÇÃO - COIvIISSÃO ESPECIAL EI,EITORAI,/CMDI)CA N', 0212023

Considerando a Ata da Quarta Reunião da

Comissão Especial Eleitoral das Eleições

Unificadas do Conselho Tutelar 2023 de Yila
Valério, Estado do Espírito Santo, nomeada

pela Resolução No 01112023, realizada no

dezenove de junho de dois mil e vinte três.

O Presidente do CMDDCA - Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Crianga e

Adolescente do Município de Vila Valério-ES, no uso das suas atribuições legais

conferidas pela Lei Municipal N" 870 de 13 de Maio de 2019 e No 921 de 05 de março de

2021.

RESOLVE:

Art. 1o - Aprovar a Publicação dos Nomes dos Candidatos inscritos nos Editais
001120230 e 00212023 das Eleições Unificadas do Conselho Thtelar 2023 de Vila
Valério-ES rpara o quadriênio de2024 à2Q28, estando aptos para próxima etapa: fazer as

provas Classificatórias de coúecimentos Gerais.

Art.2o - Os nomes dos Candidatos Inscritos para Eleições UniÍicadas do Conselho Tutelar
estão relacionados abaixo em ordem alfabética, conforme a Lei Municipal N"87012019 na
tabela abaixo:

Número de
Candidatos Inscritos

Nomes dos Candidatos Inscritos
Em Ordem Alfabética

01 Adriana Aparecida Partelli Stocco

02 Adriana Schneider

03 Amanda Ferreira Ribeiro

04 Edivania Demoner

05 Eliane Martins Ferreira

06 Delermano Tavares da Silva

07 Gabriela Modzdzen Monjardim Mendes

08 Maria José Rosa

09 Rosilene l'eixeira Silva
10 Sara Angélica Cupertino

11 Suelen de Paula da Silva Batista
t2 Thays Gaspar de Meira
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Art. 3o - Ilsta Resolução entra a em vigor à partir da data de sua publicação tendo validacle

de 01 (um) ano.

VilaValério-E§, 22 de junho de2Q23,

Édineia Gonçalves
llêr,eqo tqg irO/?022
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